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Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatório
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prefeitura municipal de fazenda rio grande

Secr. Municipal de Assistência Social

i
SECRETARIA MUNICIPAL OE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

OFICIO:765/2019

Assinatura

J

Faze Grande, 03 de julho de 2019.

Prezado Senhor:

Vimos por meio deste, solicitar prorrogação do contrato 88/2017 - ID 2826 e

Dispensa De Licitação 19/2017, referente a locação do imóvel situado Avenida Venezuela,

345 - Eucaliptos - município de Fazenda Rio Grande Pr, de Propriedade da Sra. Enide

Aparecida Dona, pelo período de 12 (doze) meses a partir de 15 de agosto de 2019, onde

atualmente funciona o Conselho Tutelar.

Justifico que a prorrogação deste se faz necessário tendo em vista que o

município não possui no momento um imóvel disponível para abrigar as instalações do

Conselho Tutelar. Informamos ainda, que o local já conta com instalações de rede lógica e

de telefonia e também pelo fato da população reconhecer o local como sede do Conselho

Tutelar.

Atenciosamente,

Josíé^KO^rtó-^aTíc h I
SecfôíéTWT^. de Assis. Social

Ao

Claudemir José de Andrade
Secr. Mun. de Administração



/tósínatura

j -
DECLARAÇÃO

Eu ENIDE APARECIDA DONÁ, portadora do RG; 3.753.229-0, inscrita no CPF: 573870609-91,
residente a Rua; Uruguai 549, bairro Nações, na cidade de Fazenda Rio Grande - Paraná, Cep:
83823-068. Declaro que tenho a intenção de renovar o contrato de número 88/2017, firmado
com o município de Fazenda Rio Grande pelo período de mais 12 (doze) meses, contados a
partir de 15/08/2019 (quinze de agosto de dois mil e dezenove). Solicito ainda que se faz
necessário aplicar os índices de reajustes previstos na cláusula quinta, do referido contrato.

Fazenda Rio Grande, 04 de Julho de 2019.

Nome: Enide Aparecida Doná

Cpf: 573.870.609-91



03/07/2019 Yahoo Maii - Re: Fw: renovação de contraio

Re: Fw: renovação de contrato

De; josiane kwiatkowiski (5mash.frg@gmail.com)

Para: nestorpreza@yahoo.com.br

Data; quarta-feira, 3 dejulho de 2019 09;13 BRT

Bom dia,

O contrato necessita ser renovado, pode agilizar o processo.

Assinatura

att.

Bn seg, 1 de jul de 2019 às 11:38, nestor preza <nestorDrezaevahoQ.com.bf> escreveu:

Oi, bom dia!

Diante da mudança da diretoria, segue para ciência e manifestação.
Att.
Nestor

— Mensagem encaminhada —
De: nestor preza <n3storpfe2a@vahoo.com.br>
Para: Valéria Mel <valeriamellopsi®Qmail.com>

Enviado: quarta-feira, 26 de junho de 201911:59:52 BRT
Assunto: renovação de contrato

Oi, bom dia!
informo que o contrato n< 88/2017 - Dispensa de Licitação 19/2017 firmado entre o Município e o Sra. Enide Aparecida Dona está vencendo oti
15/08/2019. Diante do exposto, solícito a Diretora de Gestão do Suas que manifeste-se quanto a intenção em renovar ou não o contrato em
questão, informo ainda, que normalmente o prazo para renovação é de 12(doze) meses, ou seja, até 15/08/2020.
Att
Nestor

Josiane dos Santos Kwiatkowiski

Diretora Geral
Secretaria Municipal de Assistência Social
41 36087107 / 991521459

1/1



Assinatora

CONTRATO N° 88/2017

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

ID2826

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE E ENIDE APARECIDA
DONA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, pessoa íurídica de direito público interno, estâbeiecido a Rua
Jacarandá. n°.300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n°. 95.422.986/0001-02, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal. Sr. Márcio Cláudio Wozniack, brasileiro,
residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG
n°. 3.558.084-0 - SSP-fp e insqrito no CfF/MF sob o n°. 837.346.439-53. doravante
denominado como LOCATÁRIO, neste ato assistido pelo Procurador do MunIcíDio Sr

i  '

Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR. 45.402, e em conjunto com a Secre^io Municipal de
Assistência Social e Habitação Sr. José Roberto Zanchi, inscrito nO CPF sob o n°

748.952.499-72, e de outro como CONTRATADA, Enide Aparecida Dona, portadora da
cédula de identidade RG n® 3.753.229-0 SESP/PR, Inscrito no CPF n® 573.870.609-91,
residente na Rua Uruguai, n° 526, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande/PR doravante

denominada como LOCADOR, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o
presente Contrato de Locação de Imóvel, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
exarado do processo administrativo sob Protocolo 18.613/2017, na modalidade Dispensa
de Licitação (19/2017) com fundamento no Art. 24, inciso X, da Lei n^B.666/93.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS fArt. 55. 1. Lei 8.666/93^ .

Cláusula Primeira; Locação de imóvel situado á Rua Venezuela, n°345 - Nações, com
área total de 472,50 m^, área construída de 121,13 m^, com registro de imóveis de n®
12.972, para a sede do Conselho Tutelar, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação.

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55. II. Lei 8.686/931.

Cláusula Segunda: O presente Contrato de Locação de Imóvel será executado
indiretamente através de empreitada por preço unitário, considerando-se o mês como
unidade.

Â
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande \Assinatura

DO PREÇO fArt. 55. ill. Lei 8.666/93^

Cláusula Terceira: O valor mensal da locação do imóvel é de R$ 1.650,00 (mil
seiscentos e cinqüenta reais), resultando no valor global de R$ 19.800,00 (dezenove
mil e oitocentos reais) para os 12 (doze) meses de vigência original deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelo pagamento anual do
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU e pelos pagamentos mensais de
energia elétrica (COPEI), água (SANEPAR), telefonia fixa e internet de seu uso e gás, e
ainda condomínio, se houver e outras despesas decorrentes do uso regular do imóvel,
constituindo obrigações contratuais não consignadas no valor total do contrato.

Parágrafo Segundo: O Locador é responsável pelo seguro contra íncêndlo/foqo do
imóvel.

Parágrafo Terceiro; Antes da liberação do imóvel, o Locador e a Secretaria Municipal de
Assistência Social (e demais órgãos correíatos da Prefeitura) deverão proceder a vistoria
do imóvel e assinatura do documento correspondente que deverá ser anexado do
presente. A não realização desta cláusula implicará em preclusao do direito de
reclamação por danos pelo Locador ao Locatário

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO fArt. 55. III. Lei 8.666/93L

Cláusula Quarta: O pagamento da locação será realizado mensalmente, através de
depósito bancário em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura,
conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos.

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR deverá apresentar a nota fiscal/fatura no Protocolo
Financeiro - Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, desde que tenha ocorrido
à total e efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atestadas pela
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, acompanhadas das respectivas
Autorizações de Fornecimento. A apresentação da Nota Fiscal/recibo/fatura deverá
informar a dispensa de licitação, o n° do Contrato, n" de empenho e dados bancários
acompanhados das provas de regularidade Federal, Estadual. Municipal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão iicitante. o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.

Parágrafo Terceiro; Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na
documentação fiscal, O prazo de pagamento será contado a partir da(s)
correspondeníe(s) regularização(ões).

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação á cláusula quarta, o ^
valor da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço
ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo ^
pagamento (conforme art.40, XIV, V, Lei Federal 8666/1993).

ie



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

po REAJUSTAMENTO ANiliAL {Art. 5fi^ i|i Lei S.Bfífi/Q.-^]

S  ° mencionado não poderá ocorrerem período Inferior a 12

Toc^fRíO'so^ctirp^rTicm^^ 'rrotocofadf' ° -
antecedência para a concessão do reajuste
po PRAZO PARA A niSP0NIBILI7ACAn DQ IMÓVFI (Art. 55. IV I ni « aeeron^

íirfeftai^cSfes dfo^ão^Tmldta®"'""''' ° ° LOCATÁRIO, empena de quebra de cláusula contraiual e resctelo do Co°ntrato'®""®'"''
DO RECEBIMFNTO PRniriSÓPIQ E PFFINlTivn 55. IV I .1 «

al!neL"'v'\%'"da?e?n''8 6t6/^^^^^ ^3. i"clso IIdias, contados do recebimento proviso^ro"®""^"'®"'®' ® em até 05 (cinco)

rua^eíSçôes^íetste? ^ dedo Servidor indicado pelo DeDartampntn Ho Pot- descriio no ofício, ficarão a cargo
Júnior, matrícula 349.630 Departamento de Patnmon.o e pelo Servidor Nestor Luiz PreL
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

a™"s'""*.s.?„,r°" "" """•» ••""«I»"») . =«1., d.

ser manifestado por escrito no mínimo Qn /n^íí» ♦ LOCADOR. o mesmo deverapara possibilitar a transferência administrativa de locil p'o^^Trte'doloCATÁRia'°"''''°'
pos CRÉDITOS nRCAMENTÁRIOS fArt. 55 V. Lei S.fifiR/Qrj)

siíuinte dotrça" orçamS: P- -"'a da ^



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio GrandeiAssinatura

Códíqo Reduzido

501
Funcional

17.05 08.243.0008 6.004.3.3.90 36
Fonte

1000
621 17.06 08.243.0003 2.053.3.3.90.36

1000
545 17.04 08.243.0008 2.043.3.3.90 36

1000
559 17.05 08.243.0008 2.033.3.3.90 36

1000
609 17.05 08.243.0008 2.050.3.3.90.36

1000
534 17.04 08.243.0008 2.037.3.3.90 36

1934

DA ISENÇÁO DE GARANTIA (Art. 55. Vi. Lei 8.666/93).

gáran Para a execução do objeto do presente Contrato não será exigida
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTFS fArt. 55. XIII I pí «

dlTeg"'inte foma- deverão cumprir com suas obrigações, divididas
parágrafo Primeiro: Obrigações do LOCATÁRIO.

os encargos da locação, legal oua) Pagar pontualmente o aluguei e
contratualmente exigívels, no prazo estipulado;
b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a

comTs^foLTsL"" ° ° rae^smo c"dado
riLf,=.ri^ Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo asdeteriorações decorrentes do seu uso normal;

2nn nn ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer
terceiro^ reparaçao a esta incumba, bem como as eventuais turbações de

®  .raparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suasinstalações, provocadas por si, ou seus servidores'

e por escrito°drLpcTDOR; ° aanaentimento prévio
TERRi?o^WAÍ'^URBANn''°"?PTff®"^® P^Saraento anual do IMPOSTO PREDIAL E
(COPEü ̂ L ísSap^ t pagamentos mensais de energia elétricar  /•- (SANEPAR), telefonia fixa e internet de seu uso e gás e ainda
mnír'T' T- ® ^®apaaas decorrentes do uso regular do imóvel^  stiiuindo obngaçoes contratuais não consignadas nn valor total do contrato

nlmw - ■ ^ imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário mediantecombinado previa de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e

hroToCA?ÁRTo desd 1 ° estado de conservação, na forma de Lei.n; o LOCATÁRIO desde logo adianta que na realização de suas atividades não causará '
qualquer tipo de poluição ou dano ambiental. c^^ivioaoes nao causara

n/^



Assinatura

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Parágrafo Segundo: Obrigações do LQCADOR .

Entregy ao iocatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina
garantido a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel;
Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado-
Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

r^?flHon=riLr'°® à locação! devendo Incorrer nas despesas
preséntó tacaçáo"" deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à
Fornecer ao LOCATÁRIO, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do Imóvel
Pn® p expressa referência aos eventuais defeitos existentes;
qulfaçX'genér°a; importâncias por estas pagas, vedada a
es1ejam'°seni"xÍd^;' ^-'a«vos ás parcelas que
Incorrer nas despesas relacionadas com as obras ou seiviços exigidos pela segurança da
construção ou pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel'
Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, e as necessárias, independente de
indenização, sob pena de retenção. cHcnueme ae

DO LAUDO DE VISTORIA

Clausuía Décima Segunda; O imóvel dado em locação deve ter seu estado atual de
LOCAT^mo ' ™'° P«'° LOCADOR e pelo

rJ representantes, no ato de ocupação do Imóvel, e deve ser
P5® ser anexado ao presente, sendo parte integrante e inseparável deste

í^clLmações^'° quaisquer
Paragrafo Primeiro; O LOCADOR poderá inspecionar o imóvel locado sempre que iuloar
necessário, mediante comunicação por escrito ao LOCATÁRIO, consignando dia e hora
oa inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Paragrafo Segundo; Aç término da locação, o LOCADOR fará a vistoria do imóvel
oongando-se o LOCATÁRIO a realizar os consertos e substituições que neces^tar o

r  mesmas condições que o recebeu, correndo o aluguei porsua conta ate a entrega definitiva das chaves, devendo o LOCADOR emitir recibo auando

dlbítrdew"'" não"S°c'arrem
Parágrafo Terceiro: os vícios e/ou defeitos, ocultos ou não, que não constarem no Laudo
de Vistoria serão de responsabilidade do LOCADOR.

Paragrafo Quarto: Quaisquer estragos ocasionados ao Imóvel e as suas instalações

prconL'd?LOCATÂRTo -Ci
Paragrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADOR realizar

a ser paga pelo LOCATÁRIO a Íítulo de danos^usado^^
movei, se aceito por este (por estar aquém ou idêntico ao valor apurado pelo setor

5  fe.



Assinatura
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Graií

competente da Administração), será emitido o recibo tratado no parágrafo segundo a
partir do pagamento, independente da execução dos reparos que, nesta hipótese serão
de responsabilidade e interesse exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou
seu representante, em responder sobre a aceitação ou não da indenização, não implicará
em débito de aluguel pelo LOCATÁRIO. A resposta negativa deverá ser motivada sob
pena de caracterizar ausência de resposta.

DAS BENFEITORIAS.

C^usüla Décima Terceira: As benfeitorias necessárias introduzidas no Imóvel pelo
LOCATÁRIO, desde que previamente autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizávels e
permitirão o exercício do direito de retenção.

Parágrafo Primeiro: Sendo necessárias outras benfeitorias no imóvel, além das
mencionadas na Cláusula ̂ Décima Segunda, para adaptá-lo às atividades do
estabelecimento do LOCATÁRIO, este apresentará projeto ao LOCADOR, o qual no
prazo máximo de 05 (cinco) dias apresentará sua resposta.

Parágrafo Segundo: As benfeitorias úteis, desde que previamente autorizadas pelo
LOCADOR, serão indenizáveis e permitirão o exercício do direito de retenção.

DAS PENALIDADES CABÍVEIS.

Cláusula Décima Quarta: Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato a Contratante
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções;

I - Advertência que será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

II - Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, valor este
equivalente a doze meses de locação, devida Integralmente, seja qual for o tempo
decorrido da locação, em caso de descumprlmento contratual;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de 01 (um) a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto_perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o Contratado_ ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos I. ill e IV desta cláusula poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo: A LOCADORA contratada será responsável direta e
exclusivamente pela locaçao do imóvel e consequentemente respondendo civil criminal e
ambientalmente por todos os danos e prejuízos que venha a causar diretamente a
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou a terceiros, sendo punida com sanções
administrativas de acordo com a Lei 8.666/93.

1
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^ssinât Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

DA RESCISÃO CONTRATUAL.

Cláusula Décima Quinta; O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, e
a qualquer tempo pelo LOCATÁRIO, quando se verificar qualquer das hipóteses
previstas nos incisos do artigo 78 da Lei n° 8.666 de 21/06/93, ressalvando, nos casos
próprios, o direito do LOCADOR em reaver os prejuízos que houver sofrido, desde que
regularmente comprovados.

Parágrafo Primeiro: Ocorrerá rescisão deste Contrato, de pleno direito, no caso de
desapropriação, incêndio ou acidentes que sujeitem o imóvel locado a obras que
importem na sua reconstrução total, ou que impeçam seu uso por mais de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o LOCATÁRIO
desobrigado de todas as cláusulas do contrato, ressalvando ao LOCADOR o direito de
pleitear do órgão expropriante a Indenização que lhe for devida.

Parágrafo Terceiro: O LOCADOR obriga-se a indenizar o LOCATÁRIO em caso de
danos às Instalações, material, servidores ou a terceiros que lhes sejam imputáveis por
culpa ou dolo.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.

Cláusula Décima Sexta: O presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, e
nos termos da legislação aplicável, poderá ser alterado através de Termo Aditivo desde
que em conformidade com a legislação vigente.

DA LEGISTACÃO APLICÁVEL fArt. 55. XII. Lei 8.666/93L

Cláusula Décima Sétima: As partes se declaram expressamente sujeitas às normas
previstas na Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 8.666/93), na Lei de Locações de
imóveis Urbanos (Lei n° 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO fArt 55 VIII e IX Lei
8.666/93). ^

Cláusula Décima Oitava: Por este Contrato e por intermédio da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993. o Locador reconhece os direitos da Administração (LOCATÁRIO), em caso de
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, bem como todas as
prerrogativas constantes do art. 58 da Lei 8666/93.

DA VINCULACÃO Á DISPENSA DE LICITAÇÃO fArt. 55. Xf. Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Nona: O presente Contrato está vinculado á Dispensa de Licitação n" n ^
19/2017. ^ f
DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA NA MANUTENÇÃO DE SUA HABILITAÇÃO ÍArL
55. XIII. Lei 8.666/93). '

4;



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Assinatura

Cláusula Vigésima: A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a existência do mesmo.

DO FORO fArt. 55, g 2°. Lei 8.666/93V

Cláusula Vigésima Primeira: Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande.
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, conforme o estabelecido na Lei 8.666/93.
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento contratual,
por seus representantes legais em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a
cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 15 de agosto de 2017.

p/ Contratante:-

udio Wozniack

FTefeito Municipal

JnsÁ 7nn-lif

Secretário Municipal de Assistência,
Social e Habitação

_  )iano DiasT)os Reis
Procurador Geral do Municipio

OAB/PR n^5. 402

p/ Contratada:- Enide Aparecia^
LOCADOR

(

na

Testemunhas:-

iin^^.^.líCrjrigues
-ompras e Ucttsçaes

Matr. 352144

Maristela :^Szsreyneta
Ass. Adffiiniçtrafivc
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Caordanaçso De Contratos

V TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E ENIDE APARECIDA DONA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido a Rua Jacarandá, n°.300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n°.
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio
Cláudio Wozniack. brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande,
portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0 - SSP-PR e inscrito no CPF/MF
sob o n°. 837.346.439-53, doravante denominado como LOCATÁRIO, neste ato
assistido pelo Procurador do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, e
em conjunto com a Secretário Municipal de Assistência Social Sr. José Roberto
Zanchi, inscrito no CPF sob o n° 748.952.499-72, e de outro como CONTRATADA,
Enide Aparecida Dona, portadora da cédula de identidade RG n° 3.753.229-0
SESP/PR, inscrito no CPF n° 573.870.609-91, residente na Rua Uruguai, n° 526, Bairro
Nações, Fazenda Rio Grande/PR doravante denominada como LOCADOR, em
conformidade com a Lei Federai 8666/93, e, tendo em vista a necessidade de
aditamento, pelo que restou decidido e autorizado (processo administrativo n°
3259/2018), as partes resolvem Firmar o 1° Termo aditivo ao contrato88/2017-ID:
2826. Celebrado em 15 de agosto de 2017, originado da Dispensa de Licitação n°
19/2017 com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, mediante
Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original
por um período de 12 (doze) meses a contar da data de 15/08/2018.

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em
vigor.

Fazenda Rio Grande, 06 de agosto de 2018.

p/ Contratante:-

José ROÍjertò'Z.<
:nWnõlMÚnÍcipai de Assistência,

Social

Mareio Çl^d)õ~Wozniack
P refêíto./M u nicipal

'Fabiano Díás.Dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR n%5.402

p/ Contratada:-

Testemunhas>^

Enide Aparecida Dona
LOCADOR

dua - Fasenda Rio Grande - PR • CEP 83820-000 - Foee/Pax Oxx41 3827-8500
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AssinataíH

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

APOSTILAMENTO

Dispensa de Licitação 19/2017
Processo 3259/2018

O Município de Fazenda Rio Grande, sito a Rua Jacarandá, n® 300, Bairro Nações, torna
público o apostilamento ao Contrato n° 088/2017. Com A Sr^ Enide _Aparecida Dona. cujo
objeto é a Locação de imóvel situado à Rua Venezuela, n° 345 - Nações, com área total de
472,50 m^ área construída de 121,13 m^ com registro de imóveis de n° 12.^2, para a sede
do Conselho Tutelar, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Conforme autorizam o art. 65, parágrafo da Lei 8.666/93 e os atos constantes do
processo 3259/2018, para registrar:

I- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada no período
Setembro/2017 a Agosto/2018, referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC que foi
de 3,6415% segundo o IBGE.

II- O valor incluso referente ao reajuste é de R$ 720,96 (setecentos e vinte reais e
noventa e seis centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$1.710,08 {mil
setecentos e dez reais e oito centavos).

111- Fica reajustado o valor global do contrato original para locação do imóvel pelo
período correspondente, passando a vigorar o valor^ R$ 20.520,96 (vinte mil quinhentos e
vinte reais e noventa e seis centavos).

Fazenda Rio Grande, 17 de set

ozniac

unicipal
C

íabiano Dias dos Reis

ecretário Municipal de AssIstêPDa Social Procurador Geral do Município OAB/PR 45.402

Rua Jacirindi, 300 - Eucalipto. - Faaend. Rio Grande - PR - CEP 83823-901 - Fone/Fax Oxx4l 3627-8500



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer; 1

Número do processo; 0025593/2019

Número do processo: 0025593/2019

Requerente: 308 • JOSE ROBERTO 2ANCHI

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Situação: Em análise

Assinatura

Página 1 /1

Data; 01/08/2019

Em trâmite: Não

Código do parecer: 1 Número do processo: 0025593/2019

Local do parecer: 005.007.001 • Secretário Municipal de Assistência Social

Conclusivo: Não

Parecer: Manifesto minha ciência e concordância com presente processo.

Data e hora: 08/07/2019 10:20:13

Fazenda Rio Grande - PR, 01 de Agosto de 2019.

JOSE ROBERTO ZANCHI

Sistema: Protocola Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUN.C,PAU DE Secf. Municipal ÓB Assistêncla Social
ASSISTÊNCIA SOCIAU

OFICIO:765/2019
Folha

Assinatura

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2019.

Prezado Senhor:

I  Vimos por meio deste, solicitar prorrogação do contrato 88/2017 - !D 2826 e

I  Dispensa De Licitação 19/2017, referente a locação do imóvel situado Avenida Venezuela,
ri

I  345 - Eucaliptos - município de Fazenda Rio Grande Pr, de Propriedade da Sra. Enide
I  Aparecida Dona, pelo período de 12 (doze) meses a partir de 15 de agosto de 2019, onde
§  atualmente funciona o Conselho Tutelar.
Hij

g
I  Justifico que a prorrogação deste se faz necessário tendo em vista que o
I  município não possui no momento um imóvel disponível para abrigar as instalações do

I  Conselho Tutelar. Informamos ainda, que o local já conta com Instalações de rede lógica e
I  de telefonia e também pelo fato da população reconhecer o local como sede do Conselho
£

1  Tutelar.

f  Atenciosamente,

José Roberto ZanchI

Secretário Mun. de Assis. Social

Ao

Claudemir José de Andrade

Secr. Mun. de Administração
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i: DECURAÇÃO

Eu ENIDE APARECIDA DONÁ, portadora do RG: 3.753.229-0, Inscrita no CPF: 573870609-91,
residente a Rua: Uruguai 549, bairro Nações, na cidade de Fazenda Rio Grande - Paraná, Cep:
83823-068. Declaro que tenho a intenção de renovar o contrato de número 88/2017, firmado
com o município de Fazenda Rio Grande pelo período de mais 12 (doze) meses, contados a
partir de 15/08/2019 (quinze de agosto de dois mil e dezenove). Solicito ainda que se faz
necessário aplicar os índices de reajustes previstos na cláusula quinta, do referido contrato.

Fazenda Rio Grande, 04 de Julho de 2019.

Nome: Enide Aparecida Doná

Cpf •.573.870.609-91



03/07/2019 Yahoo Mail - Re: Fw; renovação de contrato

Re: Fw: renovação de contrato

De: josíane kwiatkowiski {smash.frg@gmaii.com)

Para: nestorpreza@yahoo-com.br

Data; quarta-feira. 3 de julho de 2019 09:13 BRT

Bom dia,

O contrato necessita ser renovado, pode agilizar o processo,

att.

Folha

Assinatura

Em seg, 1 de jul de 2019 às n ;38, nestor preza <nestorDreza@vahoo.cQm.br> escreveu;

Oi, bom dia!
Diante da mudança da diretoria, segue para ciência e manifestação.
Att.

Nestor

-— Mensagem encaminhada —
De: nestor preza <r1estorQre2a@vahoo.com.br>
Para: Valéria Mel <vaieriamelioDsi®Qmail.com>

Enviado: quarta-feira, 26 de junho de 201911:59:52 BRT
Assunto: renovação de contrato

Oi, bom dial

Informo que o contraio n' 88/2017 - Dispensa de Licitação 19/2017 firmado entre o Município e o Sra. Enide Aparecida Dona está vencendo em
15/06/2019. Diante do exposto, solicito a Diretora de Gestão do Suas que manifeste-se quanto a intenção em renovar ou não o contrato em
questão. Informo ainda, que normalmente o prazo para renovação é de l2(doze) meses, ou seja, até 15/08/2020.
Att.

Nestor

Josiane dos Santos Kwiatkowiski
Diretora Geral
Secretaria Municipal de Assistência Social
41 36087107 / 991521459

1/1
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

CONTRATO N° 88/2017 ID 2826

CONTRATO DE LOCAÇÀO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE E ENIDE APARECIDA
DONA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a Rua

Jacarandá, n°.300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n°. 95.422.986/0001-02, neste ato

representado por seu Prefeito Municipai, Sr. Márcio Cláudio Woznlack, brasileiro,

residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, po,rtador da Carteira de identidade RG

n®. 3.558.084-0 - SSP-P^R e inscrito no Cf F/MF sob o n®. 837.346.439-53. doravante

denominado como LOCATÁRIO, neste ato assistido pelo Procurador do Município Sr.
Fablano Dias dos Reis, OAB/PR.45.402, e em conjunto Com a Secre^lo Municipal de
Assistência Social e Habitação Sr. José Roberto Zanchi, inscrito nú CPF sob o n®

748.952.499-72. e de outro como CONTRATADA, Enide Aparecida Dona, portadora da

cédula de identidade RG n® 3.753.229-0 SESP/PR, inscrito no CPF n® 573.870.609-91.

residente na Rua Uruguai, n® 526, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande/PR doravante

denominada como LOCADOR, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente Contrato de Locação de Imóvel, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

exarado do processo administrativo sob Protocolo 18.613/2017, na modalidade Dispensa

de Licitação (19/2017) com fundamento no Art. 24, Inciso X, da Lei n°8.666/93.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55. 1. Lei 8.666/931 .

Cláusula Primeira: Locação de imóvel situado á Rua Venezuela, n°345 - Nações, com
área total de 472,50 m^, área construída de 121,13 m^, com registro de imóveis de n®
12.972, para a sede do Conselho Tutelar, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação.

DO REGIME DE EXECUCÂO fArt. 55. II, Lei 8.666/93L

Cláusula Segunda: O presente Contrato de Locação de imóvel será executado
indiretamente através de empreitada por preço unitário, considerando-se o mês como
unidade.
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Prefeitura f\/iunicipal de Fazenda Rio Grande

•5r >

Assinatura

DO PREÇO fArt. 55. ML Lei 8.666/93^.

Cláusula Terceira: O valor mensal da locação do imóvel é de R$ 1.650,00 (mil
seiscentos e cinqüenta reais), resultando no valor global de R$ 19.800,00 (dezenove
mil e oitocentos reais) para os 12 (doze) meses de vigência originai deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelo pagamento anual do
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU e pelos pagamentos mensais de
energia elétrica (COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa e internet de seu uso e gás, e
ainda^ condomínio, se houver e outras despesas decorrentes do uso regular do imóvel,
constituindo obrigações contratuais não consignadas no valor total do contrato.

Parágrafo Segundo: O Locador é responsável pelo seguro contra incêndio/foqo do
imóvel.

Paragrafo Terceiro: Antes da liberação do imóvel, o Locador e a Secretaria Municipal de
Assistência Social (e demais órgãos correlates da Prefeitura) deverão proceder a vistoria
do imóvel e assinatura do documento correspondente que deverá ser anexado do
presente.^ A não realização desta cláusula implicará em preclusão do direito de
reclamação por danos pelo Locador ao Locatário

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO fArt. 55. III. Lei 8.666/93)

Cláusula Quarta: O pagamento da locação será realizado mensalmente, através de
depósito bancário em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura,
conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos.

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR deverá apresentar a nota fiscal/fatura no Protocolo
Financeiro - Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, desde que tenha ocorrido
á total e efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atestadas pela
Secretaria Municipaí de Assistência Social e Habitação, acompanhadas das respectivas
Autorizações de Fornecimento. A apresentação da Nota Fiscal/recibo/fatura deverá
informar a dispensa de licitação, o n° do Contrato. n° de empenho e dados bancários
acompanhados das provas de regularidade Federal, Estadual, Municipal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na
documeniação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) regularízação(ões).

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação á cláusula quarta, o ^
ya\or da nota fiscal deverá ser atualizado monetariameníe INPC (índice Nacional de Preço
ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimpllda a obrigação e o efetivo ^
pagamento (conforme art.40. XIV, "c", Lei Federal 8666/1993).



Assinatura

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

DO REAJUSTAMFNTO ANUAL iArt. 55. ||| Lei S

(dozeTmeses™"''°^ ° "§0 poderá ocorrer err, período Inferior a 12

LOCATÁRIO^^solicrtaçâo'^ por'^Tjc^^ ^nratoc'^f'ri'^°' ° encaminhar ao
antecedência para a concessão do reajuste ™
DO PRAZO PARA A DISPONiRII l7flOAO DO IMÓV» f M. 55 IV I ei « eeero,,

DO recebimento PROVISÓRin F nEFINITIVn rA^ ,v l.í «

a^llneL^te-^^^^daÍetn^^seeS/^h^n'^ ^3. inciso 11dias, contados do recebimento provisório"®""®"'®"'®' ® em até 05 (cinco)

sa=|s==H=ss
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

dá?a de'sua assfnaterr'" (doze) meses, a contar da

5.'S, ;'Ssts„'r °ri 'rts
caso', desiramí. jtl.S râ°m7çí!'pa1°SlSL0CM0Kf^ '""T'
ser manifestado por escrito no rnínimn Qn /noL^,to^^ LOCADOR, o mesmo devera

ddd,...,

POS CRÉDITO.S OBCAMFMTi.lQs ««■/ I

s^gutete dotrçlÓ orçaS: P- da
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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Assinatura /

Código Reduzido Funcionai Fonte
601 17.05 08.243,0008 6.004.3.3.90.36 1000
621 17.06 08.243.0008 2.053.3.3.90.36 1000
545 17.04 08.243.0008 2.043.3.3.90 36

1000
559 17.05 08.243.0008 2.033.3.3.90 36

1000
609 17.05 08.243.0008 2.050.3.3.90.36

1000
534 17.04 08.243.0008 2.037.3.3.90.36 1934 1

DA ISENÇÃO DE GARANTIA fArt. 55, VI. Lei 8.666/931

® execução do objeto do presente Contrato não será exigida

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES ÍArt. 5S. yil|. Lei 8.6fifi/a,^l

diTe^gufnte forma- suas obrigações, divididas
Parágrafo Primeiro: Obrigações do LOCATÁRIO.

rintrat pontuaimente o aluguei e os encargos da locação, legal oucontratualmente exigiveis, no prazo estipulado;

nLure:.^ ° convencionado ou presumido, compatível com a
com^se fosse sL "" ° ® °

Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso normal;

õLo r.H conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer
ferceirot reparaçao a esta incumba, bem como as eventuais turbações de

.  , _'^a2''2ar a imediata reparação dos danos verificados no Imóvel ou nas suasrnstaiaçoes. provocadas por si, ou seus servidores;

e por escrito^drLOCADOR™' do imóvel sem o consentimento prévio
TERRTOWAL'^URBANn''°"iPT^^^ a"da' do IMPOSTO PREDIAL E
rcoPEU Smr pagamentos mensais de energia elétricatuuKtL) agua (SANEPAR), telefonia fixa e internet de seu uso e oás e aind^

ron^r'T' decorrentes do uso regular do imTvef
.  Obrigações contratuais nao consignadas nn valor total do contrair.g) P_ermitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário mediante
combinação previa de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e

h oToTaÍárTo de^delo'" ° de^conse^ação, "TormTfe Lei'
qL°qterTpI^dT°oSo óranfar^ ®
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Parágrafo Segundo: Obrigações do LOCADOR .

Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina,
garantido a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do Imóvel;
Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação, devendo incorrer nas despesas
relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente á
presente locaçao;
Fornecer ao LOCATÁRIO, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua entrega,com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;
Fornecer ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importâncias por estas pagas vedada a
quitação genérica:
Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos ás parcelas que
estejam sendo exigidas;
Incorrer nas despesas relacionadas com as obras ou serviços exigidos pela segurança da
construção ou pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel;
Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, e as necessárias, independente de
indenização, sob pena de retenção.

DO LAUDO DE VISTORIA.

Cláusula Décima Segunda: O imóvel dado em locação deve ter seu estado atual de
conservação definido pelo Laudo de Vistoria, assinado pelo LOCADOR e pelo
LOCATÁRIO, ou seus representantes, no ato de ocupação do imóvel, e deve ser
remetido para ser^anexado ao presente, sendo parte integrante e inseparável deste

reclama%^^^° realizado, os locadores não poderão realizar quaisquer
Parágrafo Primeiro: O LOCADOR poderá inspecionar o imóvel locado sempre que julgar
necessário, mediante comunicação por escrito ao LOCATÁRIO, consignando dia e hora
da inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Aç término da locação, o LOCADOR fará a vistoria do imóvel
obngando-se o LOCATÁRIO a realizar os consertos e substituições que necessitar ó
imóvel, a fim de entrega-lo nas mesmas condições que o recebeu, correndo o aluquel por
sua conta ate a entrega definitiva das chaves, devendo o LOCADOR emitir recibo quando

débito de°aiu^'T^^°' ^ imputávei ao LOCADOR não implicará em
Parágrafo Terceiro: os vícios e/ou defeitos, ocultos ou não. que não constarem no Laudo
de Vistoria serão de responsabilidade do LOCADOR.

Paragrafo Quarto: Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e as suas instalações

ro^c^nta do^LOCAS"'"' ®
Parágrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADOR realizar
proposta de indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO a título de danos causados ao
imóvel, se aceito por este (por estar aquém ou Idêntico ao valor apurado pelo setor

fe.

\
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competente da Administração), será emitido o recibo tratado no parágrafo segundo a
partir do pagamento, independente da execução dos reparos que, nesta hipótese, serão
de responsabilidade e interesse exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou
seu representante, em responder sobre a aceitação ou não da indenização, não impiicará
em débito de aluguel pelo LOCATÁRIO. A resposta negativa deverá ser motivada, sob
pena de caracterizar ausência de resposta.

DAS BENFEITORIAS.

Cláusula Décima Terceira: As benfeitorias necessárias introduzidas no imóvel pelo
LOCATÁRIO, desde que previamente autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis e
permitirão o exercício do direito de retenção.

Parágrafo Primeiro: Sendo necessárias outras benfeitorias no imóvel, além das
mencionadas na Cláusula Décima Segunda, para adaptá-lo ás atividades do
estabelecimento do LOCATÁRIO, este apresentará projeto ao LOCADOR, o qual no
prazo máximo de 05 (cinco) dias apresentará sua resposta.

Parágrafo Segundo: As benfeitorias úteis, desde que previamente autorizadas pelo
LOCADOR, serão indenizáveis e permitirão o exercício do direito de retenção.

DAS PENALIDADES CABÍVEIS.

Cláusula Décima Quarta: Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Contratante
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

I — Advertência que será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

li - Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, valor este
equivalente a doze meses de locação, devida integralmente, seja qual for o tempo
decorrido da locação, em caso de descumprimento contratual;

l li - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de 01 (um) a 02 (dois) anos;

ÍV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto^perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos i, III e IV desta cláusula poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso 11, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo: A LOCADORA contratada será responsável direta e
exclusivamente pela locação do imóvel e consequentemente respondendo civil criminal e
ambientairnenre por todos os danos e prejuízos que venha a causar diretamente a
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou a terceiros, sendo punida com sanções
administrativas de acordo com a Lei 8.666/93.
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DA RESCISÃO CONTRATUAL.

Cláusula Décima Quinta: O presente Contrato poderá ser rescindido unilaíeralmente, e
a qualquer tempo pelo LOCATÁRIO, quando se verifícar qualquer das hipóteses
previstas nos Incisos do artigo 78 da Lei n° 8.666 de 21/06/93, ressalvando, nos casos
próprios, o direito do LOCADOR em reaver os prejuízos que houver sofrido, desde que
regularmente comprovados.

Parágrafo Primeiro: Ocorrerá rescisão deste Contrato, de pleno direito, no caso de
desapropriação, incêndio ou acidentes que sujeitem o imóvel locado a obras que
importem na sua reconstrução total, ou que impeçam seu uso por mais de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o LOCATÁRIO
desobrigado de todas as cláusulas do contrato, ressalvando ao LOCADOR o direito de
pleitear do órgão expropriante a indenização que lhe for devida.

Parágrafo Terceiro: O LOCADOR obriga-se a indenizar o LOCATÁRIO em caso de
danos às instalações, material, servidores ou a terceiros que lhes sejam imputáveis por
culpa ou dolo.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.

Cláusula Décima Sexta: O presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, e
nos termos da legislação aplicável, poderá ser alterado através de Termo Aditivo desde
que em conformidade com a legislação vigente.

DA LEGISTACÃO APLICÁVEL fArt. 55. XII. Lei S.666/93L

Cláusula Décima Sétima: As partes se declaram expressamente sujeitas às normas
previstas na Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 8.666/93). na Lei de Locações de
Imóveis Urbanos (Lei n° 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. Vlll e IX Lei
8.666/93).

Cláusula Décima Oitava: Por este Contrato e por intermédio da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, o Locador reconhece os direitos da Administração (LOCATÁRIO), em caso de
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, bem como todas as
prerrogativas constantes do art. 58 da Lei 8666/93.

DA VINCULACÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO fArt. 55. XI. Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Nona: O presente Contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n*
19/2017.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA NA MANUTENÇÃO DE SUA HABILITAÇÃO fArt
55. XIII. Lei 8.666/93).



Assinat

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Cláusula Vigésima: A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a existência do mesmo.

DO FORO fArt. 55, 5 2°. Lei 8.666/93T

Cláusula Vigésima Primeira: Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
Comarca da Região Metropolitana de CuritIba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, conforme o estabelecido na Lei 8.666/93.
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento contratual,
por seus representantes legais em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a
cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 15 de agosto de 2017.

p/ Contratante:-

IVÍáí^lo^Ctóudlo Wozniack
Prefeito Municipal •

Rfíhrr^i-i 7m,.hi

Secretário Municipal de Assistência,
Social e Habitação

Ias Dos Reis)iano

Procurador Geral do N/Íunicípio
OAB/PR n'H5.402

p/ Contratada:- Enide Aparecí^^òte^ha
LOCADOR

Testemunhas:-

Compras e Ucítaçõçs
Matr. 352144

Maristela S/Sz&meb
Ass. Admlni^rativc



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Ocordanaçêo De Contratos

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E ENIDE APARECIDA DONA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público Interno,
estabelecido a Rua Jacarandá, n°.300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n°.
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio
Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande,
portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0 - SSP-PR e inscrito no CPF/MF
sob o n°. 837.346.439-53, doravante denominado como LOCATÁRIO, neste ato
assistido pelo Procurador do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis. OAB/PR 45.402, e
em conjunto com a Secretário Municipal de Assistência Social Sr. José Roberto
Zanchi, inscrito no CPF sob o n° 748.952.499-72, e de outro como CONTRATADA,
Enide Aparecida Dona, portadora da cédula de identidade RG n° 3.753.229-0
SESP/PR, inscrito no CPF n° 573.870.609-91, residente na Rua Uruguai, n° 526, Bairro
Nações, Fazenda Rio Grande/PR doravante denominada como LOCADOR, em
conformidade com a Lei Federal 8666/93, e, tendo em vista a necessidade de
aditamento, pelo que restou decidido e autorizado (processo administrativo n°
3259/2018), as partes resolvem Firmar o 1° Termo aditivo ao contrato88/20lT-ID;
2826, Celebrado em 15 de agosto de 2017, originado da Dispensa de Licitação n°
19/2017 com fundamento no art. 24. inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, mediante
Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original
porum período de 12 (doze) meses a contar da data de 15/08/2018.

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em
vigor.

Fazenda Rio Grande, 06 de agosto de 2018.

p/ Contratante:-

José R(

rg^rio Municipal de Assistência,
Social '

Mareio Çl^cUc^Woznlack
Prefeito./Municipal

-abiano Dias .Dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR n''45.402

p/ Contratada:-

Testemunhas:-

Rodrigues

Enide Aparecida Dona
LOCADOR

Watncute

Ru» - Fazenda Rio Crande - PR • CEP S3820>000 • Foae/Fax Oxz4l 3Ó27-SSOO

1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
Coordenação de Contratos

WSÍ

o

®«AÇÃO

APOSTILAMENTO

Dispensa de Licitação 19/2017
Processo 3259/2018

O Município de Fazenda Rio Grande, sito a Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, torna
público o apostilamento ao Contrato n° 088/2017, Com A Sr^ Enide Aparecida Dona, cujo
objeto é a Locação de imóvel situado à Rua Venezuela, n" 345 - Nações, com área total de
472,50 m^ área construída de 121,13 m^, com registro de imóveis de n° 12.972, para a sede
do Conselho Tutelar, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Conforme autorizam o art. 65, parágrafo 8°, da Lei 8.666/93 e os atos constantes do
processo 3259/2018, para registrar:

I- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada no período
Setembro/2017 a Agosto/2018, referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC que foi
de 3,6415% segundo o IBGE.

II- O valor incluso referente ao reajuste é de R$ 720,96 {setecentos e vinte reais e
noventa e seis centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$1.710,08 (mil
setecentos e dez reais e oito centavos).

III- Fica reajustado o valor global do contrato original para locação do imóvel pelo
período correspondente, passando a vigorar o valor^dê R5 20.520,96 (vinte mil quinhentos e
vinte reais e noventa e seis centavos).

Fazenda Rio Grande, 17 de

unicipal

ancni ^--^abiano Dias/dos Reis
ecretáí^ Municipal de Assistêi^a Social Procurador Gerai do Município OAB/PR 45.402

Rut jaearftodi, 300 - EueoUptos - Fasend» Rio Grande - PR - CEP 83823-90! • fone/Fas 0xk4 1 3627-8500



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 2

Número do processo: 0025593/2019

Folha

Assinatura

Página 1 /1

Data: 01/08/2019

Número do processo: 0025593/2019

Requerente: 308-JOSE ROBERTO ZANCHI

Benefíciário:

Solicitação: 3 - Oficio

Situação: Em análise Em trâmite: Não

Código do parecer: 2 Número do processo: 0025593/2019

Local do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 09/07/2019 17:03:54

Parecer: À Secretária Municipai de Assistência Scciai, para juntar as certidões de regularidade fiscai e trabalhista. Após retorne.

Fazenda Rio Grande - PR. 01 de Agosto de 2019.

SImone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema; Protocolo Fly / Usuário; simone.ancay / Relatório de pareceres por processos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao

Parecer: 3

Número do processo: 0025593/2019

Número do processor 0025593/2019

Requerente: 308 - JOSE ROBERTO 2ANCHI

Beneficiário:

Solicitação: 3 n Ofício

Situação; Em análise

Assinatura

Página 1 /1

Data: 01/08/2019

Em trâmite: Não

Código do parecer: 3 Número do processo: 0025593/2019
Locai do parecer: 005,006.002 -Adm Fin do Fundo Mun Assistência Social SMAS

Conclusivo: Não

Parecer: segue anexo certidões solicitadas.
Data e hora: 01/08/2019 08:33:16

Fazenda Rio Grande - PR. 01 de Agosto de 2019.

nestor iuiz preza júnior

Sistema: Protocolo F\y I Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
Folha

Assinatura

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 013533/2019

Ressalvado o direito de a Fazenda cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte que vierem a ser apuradas ( Art. 100 do Código Tributário
Municipal, lei 28/1993) é certificado que não constam, até a presente data, pendências relativas a
IMPOSTOS, TAXAS, DÍVIDA ATIVA ou CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS.

Este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa prevista nos Artigos 95 a 99
do Código Tributário Municipal.

Nome :  ENIDE APARECIDA DONATO

CNPJ/CPF :  573.870.609-91

Endereço :  Rua URUGUAI, 526 - NACOES

Finalidade :  OUTROS

Observação :  PEDIDO WEB

Validade :  30/08/2019

Inscrição Municipal : 67321

Certidão emitida eletrônica pelo Sistema Tributos.

Fazenda Rio Grande(PR). 31 de Julho de 2019.

va
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ENIDE APARECIDA DONA
CPF: 573.870.609-91

I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome. reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contribuições sociais previstas nas aíineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n«
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emibda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PQFN n® 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 11:30:12 do dia 26/04/2019 <hora e data de Brasnia>.
Válida até 23/10/2019.

Código de controle da certidão: E9F1.4BEB.F47A.F984
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 020349790-08

Fo ha

Assinatura

Certidão fornecida para o CPF/MF: 573.870.609-91
Nome: ENIDE APARECIDA DONA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/11/2019 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Péçina 1 1

Ermia via iManel PúUiea (3W7/S0^9 16:46:54)
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^Assjnaio^ PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ENIDE APARECIDA DONA

CPF: 573.870,609-91

Certidão n°: 178410990/2019

Expedição: 31/07/2019, às 16:44:55
Validade: 26/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que enide aparecida dona
,  inscrito (a) no CPF sob o n° 573.870,609-91, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Oúvidâa <s au9esti>e«i: cndtStat.jus.br



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer 4

Número do processo: 0025593/2019

Assinatura

Página 1 /1

Data: 01/08/2019

Número do processo: 0025593/2019

Requerente: 308 - JOSE ROBERTO ZANCHI

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Situação; Em análise Em trâmite: Sim

Código do parecer: 4 Número do processo: 0025593/2019

Locai do parecer; 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 01/08/2019 09:22:45

Parecer: À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCiAL.PARA INOICAÇÂO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

Fazenda Rio Grande - PR, 01 de Agosto de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema; Protocolo Fiy / Usuário; simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



^ ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 5

Número do processo: 0025593/2019
Assinatura

Página 1 /1

Data: 01/08/2019

Número do processo: 0025593/2019

Requerente: 308 - JOSE ROBERTO ZANCHI

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Situação: Em análise Em trâmite: Sim

Código do parecer: 5 Número do processo: 0025593/2019

Locai do parecer: 005.006.002 - Adm Fin do Fundo Mun Assistência Social SMAS

Conciusivo: Não Data e hora: 01/08/2019 09:41:39

Parecer: Diante da solicitação a SMAS indica a dotação 810. Segue ao senhor Secretário para ciência e de acordo. Após, favor enviar
para o Contratos Compras.

Fazenda Rio Grande - PR, 01 de Agosto de 2019.

nestor luiz preza júnior

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relattSrin

Parecer: 6

Número do processo: 0025593/2019

Número do processo: 0025593/2019

Requerente: 308 - JOSE ROBERTO ZANCHI

Beneficiário:

Solicitação; 3 - Ofício

Situação: Em análise

Assinatura

Página 1 /1

Data; 01/08/2019

Em trâmite: Sim

Código do parecer: 6 Número do processo; 0025593/2019

Locai do parecer: 005.007.001 - Secretário Municipal de Assistência Social

Conclusivo: Não Data e hora: 01/08/2019 12:26:58

Parecer: Manifesto minha ciência e concordância com a dotação orçamentária ora indicada.

Fazenda Rio Grande - PR, 01 de Agosto de 2019.

JOSÉ ROBERTO ZANCHI

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



^ ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer 7

Número do processo: 0025593/2019

Assinatura

Página 1 /1

Data; 01/08/2019

Número do processo: 0025593/2019

Requerente: 308 - JOSE ROBERTO ZANCHl

Beneficiário:

SoJicitação: 3 • Ofício

Situação: Em análise Em trâmite: Não

Código do parecer: 7 Número do processo: 0025593/2019

Local do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Jurídico, para análise e parecer.

Data e hora: 01/08/2019 13:38:43

Fazenda Rio Grande - PR, 01 de Agosto de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema: Protocolo Fly / Usuário; simone.ancay / Relatório de pareceres por processos
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 552/2019 \Assínatur7

Processo no 25593/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social

Objeto: Prorrogação de prazo - Contrato no 88/2017

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande a prorrogação do prazo por 12 (doze)

meses do Contrato n. 088/2017, celebrado entre o Município e Enide Aparecida Dona, cujo objeto é a

locação de imóvel destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar, sob a justificativa de que o

Município não possui Imóvel disponível para tal destinação e que o local já conta com rede lógica e

telefonia e já é reconhecido pela população.

Consta dos autos a cópia do contrato (cuja cláusula oitava, parágrafo primeiro,

permite a prorrogação contratual). Não consta dos autos, por hora, autorização do Prefeito Municipal.

Existe a possibilidade jurídica de realizar a pretensão de prorrogação. Em consonância

com a norma constitucional, a Lei n® 8.666/93, em seu art. 62, estabelece as condições gerais sobre a

vigência dos contratos regidos por normas de direito privado:

Art. 62. (...) § y ApUca-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais
normas gerais, no que couber: I - aos contratos de seguro, de financiamento, de
iocação em que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja
regido, predominantemente, por norma de direito privado;
Cite-se o entendimento do Tribunal de Contas da União, manifestado pela Advocacia

Geral da União;

Assuntos: AGU, IMÓVEIS e LOCAÇÃO. Orientação Normativa/AGU n° 6, de
01.04.2009 - (DOU de 07.04.2009, S. 1, p. 13) - "A vigência do contrato de locação
de imóveis, no quai a Administração Púbiica é locatária, rege-se peio art. 51 da Lei n°
8.245, de 1991, não estando sujeita ao limite máximo t/e sessenta meses, estipulado
pelo inc. IIdo art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993". REFERÊNCIA: art. 62, §3° eart. 57
da Lei n° 8.666, de 1993; arts. 51 a 57 da Lei n° 8.245, de 1991; Decisão TCU
828/2000 - Plenário. (Fonte:
http://portal2.tcu.gov.br/portai/page/portal/TCU/comunidades/iicitacoes_contratos/Or
ienta%C3%A7%C3%B5es_AGU%20Publicadas%20no%20Portal.pdf).

Quanto ao reajuste contratualmente previsto, cite-se a Lei Federal 8.666/93:

Art. 65. (...)§ &' A variação do vaior contratual para fazer face ao reajuste de preços
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penaiizações
financeiras decorrentes das condições de pagamento neie previstas, bem como o
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu vaior
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Rua Jacarandá, n®300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR. CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



f)9

'O. MVS':.'
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

O valor do reajuste encontra-se na cláusula quinta do contrato, e deve ter por base o

INPC. devendo o cálculo ser realizado Por Contador do Município.

Sendo assim, conforme o exposto, é juridicamente possível a prorrogação do prazo

pretendida, mas Imprescindível, para tanto, a autorização da autoridade competente (Prefeito

Municipal) e concordância da locadora do imóvel.

Destaque-se, por fim, que o presente constitui-se meramente em um opinativo acerca

dos aspectos jurídico-formais do caso apresentado no processo, não sendo da alçada deste a análise

dos critérios de oportunidade e conveniência, os quais dizem respeito ao mérito administrativo,

dotações orçamentárias ou recursos financeiros. Neste passo, saliento que o setor competente deve

verificar sobre a dotação orçamentária correspondente e sobre a existência de recursos financeiros

para suprir a despesa, imprescindível ao prosseguimento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 02 de agosto de 2019.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, n®300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos

Ao Secretário Municipal de Administração.
Para análise, após encaminharão Gabinete para Autorização do Sr. Prefeito.

Símone Aparecida Ançay Rodrigues

Maí.; 352144

Coordenação de Contratos
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação De Contratos

2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO

LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E ENIDE APARECIDA DONA.

Assina? Vil

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido a Rua Jacarandá, n°.300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ n°.
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio
Cláudio Wozníack. brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande,
portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0 - SSP-PR e inscrito no CPF/MF
sob o n°. 837.346.439-53, doravante denominado como LOCATÁRIO, neste ato
assistido pelo Procurador do Município Sr. Fablano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, e
em conjunto com a Secretário Municipal de Assistência Social Sr. José Roberto
Zanchi, inscrito no CPF sob o n° 748.952.499-72, e de outro como CONTRATADA,
Enide Aparecida Dona, portadora da cédula de identidade RG n° 3.753.229-0
SESP/PR, inscrito no CPF n° 573.870.609-91, residente na Rua Uruguai, n° 526, Bairro
Nações, Fazenda Rio Grande/PR doravante denominada como LOCADOR, em
conformidade com a Lei Federal 8666/93, e. tendo em vista a necessidade de
aditamento, pelo que restou decidido e autorizado (processo administrativo n®
25593/2019), as partes resolvem Firmar o 2° Termo aditivo ao contrato 88/2017-ID:
2826, Celebrado em 15 de agosto de 2017, originado da Dispensa de Licitação n°
19/2017 com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, mediante
Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original
por um período de 12 (doze) meses a contar da data de 15/08/2019.

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em
vigor.

Fazenda Rio Grande, 08 de agosto dev2019.

P/ Locatárío:- Marcio-x^Kmmojnrozniac
refeito Municipal

d

éosé Robert*

Secretário Municipal de Assistênc
Social

CJi'
Fablariõ^la^^os Reis

Procufador Gerafdo Município
OAB/PR^n''45.402

P/ Locador:-

Testemunhas:-

Enlde Apar^ Sk Dona
LOCADOR

V)on.vA- ote
ia Jacarandá, 300 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - PR - C-.i-

1

83^0^00 ̂Fone/Fax 0*x41 3627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ

Coordenação de Contratos

Assinatura

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 88/2017- ID 2826.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: ENIDE APARECIDA DONA;

CPF; 573.870.609-91;
OBJETO: Locação de imóvel situado à Rua Venezuela, n*' 345 - Nações, com área total de
472,50 m^, área construída de 121,13 m^, com registro de imóveis de n° 12.972, para a sede
do Conselho Tutelar, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 019/2017;
PROTOCOLO: n° 25593/2019;
PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses a contar de 15/08/2019;
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2019.

Simone :iaa Ãnçay Rodrigues
Coordenação de Contratos I

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fa/enda Rio Grande - PR • CEP 8.3820-000 - Fone/Fax 0kx4I 627-8500



Assinatura

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 12

Número do processo: 0025593/2019

Número do processo; 0025593/2019

Requerente: 308 - JOSE ROBERTO 2ANCHI

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Situação: Em análise

Assinatura

Página 1 /1

Data: 28/08/2019

Em trâmite: Não

Código do parecer: 12 Número do processo: 0025593/2019

Local do parecer: 007,004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não

Parecer: A Contabilidade, para cálculo de reajuste conforme cláusula quinta contrato.

Data e hora: 28/08/2019 11:37:51

Fazenda Rio Grande - PR. 28 de Agosto de 2019.

SimonF^Cparecida Ançay Rodrigues

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay I Relatório de pareceres por processos
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município de fazenda rio grande - PR
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Fo ha

Assinatura

OFICIO N° 32/2019 Fazenda Rio Grande, 05 de outubro de 2019

Dispensa de Licitação: 19/2017

Contrato de Locação de Imóvel: 88/2017

ID: 2826

Locador: Enide Aparecida Dona

Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Venezuela, 345 - Bairro

Nações - Fazenda Rio Grande PR.

REAJUSTE ANUAL CONTRATO LOCACÃO

Relativamente ao Processo Administrativo n° 25.593/2019, solicitando

prorrogação do Contrato de Locação firmado com a Sra. ENIDE APARECIDA

DONA no dia 15/08/2017, cujo objeto é a "Locação de imóvel localizado à

Rua Venezuela, 345 Bairro Nações, Fazenda Rio Grande - PR., com área

total de 472,50 m^ e área construída de 121,13 m^ REGISTRO DE IMÓVEIS

12.972, para abrigar a sede do Conselho Tutelar de Fazenda Rio Grande

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.",

observando em especial o parecer jurídico n° 552/2019 de 02/08/2019 apenso

80 processo, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Diante do Parecer jurídico, bem como em consulta ao índice de reajuste

INPC/IBGE respeitando a CLÁUSULA QUINTA do contrato de locação, e

depois de verificado a possibilidade do reajuste, apresento os valores possíveis

de serem aplicados ao contrato, após restado o aceite e autorização pelos

ordenadores de despesa.



iü Folha n® g

1 - Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada \1g
Assinatura

período de agosto/2018 a julho/2019, referente a cláusula contratual de

reajuste pelo INPC de julho/2019 que foi de 3,1602% (Três vírgula dezesseis

zero dois pontos percentuais) segundo o IBGE.

2-0 valor incluso referente ao reajuste é de R$ 54,04 (Cinqüenta e quatro

reais e quatro centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$ 1.764,12

(Um mil, setecentos e sessenta e quatro reais e doze centavos).

3 - Fica reajustado o valor global do contrato original para locação do imóvel

pelo período correspondente, passando a vigorar o valor de R$ 21.169,44

(Vinte e um mil, cento e sessenta e nove reais e quarenta e quatro

centavos).

4-0 índice utilizado para reajuste foi o INPC/IBGE de julho/2019 uma vez que

no vencimento do contrato não havia saído o índice de agosto/19.

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado "não é. e não serve de

autorização" para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmo obrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

Mauro^Vnfonio Pedroso
Contador

CRC: PR 044724/O-9



FAZENDA

RIO GRANDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE • PR

OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL n RUA VENEZUELA, 345 - BAIRRO NAÇÕ
FAZENDA RIO GRANDE • PR.

ÍNDICE DE REAJUSTE JULHO

Folha

Assinatura

LOCADOR: ENIDE APARECIDA DONA

CONTRATO 88/2017 10: 2826

DOCUMENTO

TIPO
NÚMERO DATA ASSINATURA

VIGÊNCIA CONTRATO VALOR

MENSAL

VLR GLOBAL

12 meses

INPC

JULHOINÍCIO FINAL

CONTRATO 88/2017 15/08/2017 15/08/2017 14/08/2017 1.650,00 19.800,00

Aditivo Valor 18/2018 06/08/2018 15/08/2018 14/08/2019 1.650,00 19.800,00

Apostílamento 17/09/2018 15/08/2018 14/08/2019 1.710,08 20.520,96 3,6415%

Aditivo Prazo/Valor 28 15/08/2019 14/08/2020 1.764,12 21.169,44 3,1602%



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ
Coordenação de Contratos

Assinatura

APOSTILAMENTO

I  Dispensa de Licitação 19/2017
Processo 25593/2019

|0 Município de Fazenda Rio Grande, sito a Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, tornai
Ipúblico o apostilamento ao Contrato n° 088/2017, Com A Sra.'
lEnide Aparecida Dona, cujo objeto é a Locação de imóvel situado à Rua Venezuela, n° 345,
Nações, com área total de 472,50 m^, área construída de 121,13 m^, com registro dei

imóveis de n° 12.972, para a sede do Conselho Tutelar, conforme solicitação da Secretaria'
Municipal de Assistência Social. j

iConforme autorizam o art. 65, parágrafo 8°, da Lei 8.666/93 e os atos constantes doj
processo 25593/2019, para registrar: I

I- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada no período
Agosto/2018 a Julho/2019, referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC que foi de
'3,1602% (Três vírgula dezesseis zero dois pontos percentuais segundo o IBGE.

I  I

II- O valor incluso referente ao reajuste é de R$ 648,48 (seiscentos e quarenta e oitoi
reais e quarenta e oito centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$1.764,12'
(Um mil, setecentos e sessenta e quatro reais e doze centavos).

III- Fica reajustado o valor global do contrato original para locação do imóvel pelo'
[período correspondente, passando a vigorar o valor de R$ 21.169,44(vinte mil quinhentos
e vinte reais e noventa e seis centavos).

nda Rio Grande, 07 de outubro de 2019.i

Prefeito Municipal

blano Dia

Procurador Geral do Municípi
JoséRobejío

ecretário Municipal de Assistênc

'dos Reis

OAB/PR 45.402

Rua Jacarandá. .JOO - Eucslipios - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83823-901 • Fonc'Fax 0*x4 I 3627-8S00
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03 Cedattro de Contrate*

Cenlielet | Ottdos Coevieraenlare* | Ada—wdot Hitld<íeo/Apo«t9aaHnt« | Cionogreosee |

Sequ TipoHeiiirico .IpoAfaraçio PetaHgtdnco: ToiiodoHitlérico
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I- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme varla^So acumulada no pertodo
Agosto/?018 a Julfio/2819. referente a cliusula contratual de reajuste pelo INPC que foi de 3.1602X
fTrês vírgula dezesseis zero dois pontos perccniuals segundo o IBGE.

II- O valor induso referente ao reajuste é de RS 648.48 |seiscentos e quarenta e oito reais
e quarenta e oito centavos|. resultando no valor mensal atualizado de RSl .264,12 JUm mil.
setecentos c sessenta e quatro reais e doze centavos).

I- Roa reajustado o valor glofial do contraio original para locaçdo do Imóvel
pelo período correspondente, passando a vigorar o valor de RS 21.t69.44tvinle mil quinitentos
e vinte reais e noventa e seis centavos).
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UjCoiünlM • fcmdòApostaamento

S«q Hutàicol?NCnw» do Corai*) 88/2017N' Sequancul do Coraialo

Codgo • Nome do ConliMsdo.

Total do Apoetiunenlo
Valor am RI j •

lENIOE APARCDOA DONA

Valn em l^eentuat f6f9.48
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Atendimento (D)
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FAJFMHA Municipal de Fazenda Rio Grande' ! l^Cl VWr Coordenação de Contratos
RIO GRANDE

Protocolo: ^^3//f Requerente:
íé-" fo"lha n® ~ z
o.

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste
foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e
arquivado.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat; 352144

Coordenação de Contratos






















































































































































































































































































































































